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Lei nº 1.581 de 18 de julho de 2018. 

 

Dispõe sobre a autorização para abertura de 

crédito suplementar e dá outras providências. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros, Prefeito do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, no uso das suas atribuições, 

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial suplementar no valor de 

R$78.000,00 (setenta e oito mil reais), conforme código, título, denominação, fonte de recursos 

e valor da despesa abaixo: 

 

Classificação Contábil Descrição da conta 

02 

02.06 

02.06.12 

02.06.12.367 

02.06.12.367.2401 

02.06.12.367.2401.0510 

02.06.12.367.2401.0510. 

                              .33.50.43.00 

                              .1.00.00 

Prefeitura Municipal 

Secretaria Municipal de Educação 

Educação 

Educação Especial 

Manutenção Convênio – APAE 

Manutenção Convênio – APAE 

 

Subvenções sociais 

Recursos Ordinários 

 

TOTAL R$ 78.000,00 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a anular saldos de dotações orçamentárias não 

utilizadas até o limite do valor ora suplementado das dotações orçamentárias, respeitando as 

fontes de recursos. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
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Registre-se. Publica-se. Cumpra-se. 

Lajinha/MG, 18 de julho de 2018. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito de Lajinha-MG 


